
  
 
 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO BREJO DA MADRE DE DEUS - PE 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

1. DA APRESENTAÇÃO 

 

O presente estudo é etapa do planejamento da contratação pretendida, visando 

a identificação da melhor solução, servindo ainda de base à elaboração do Termo 

de Referência e demais instrumentos correlatos ao procedimento licitatório, 

trazendo a descrição da necessidade da contratação fundamentada na análise 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido, consoante art. 18, inc. 

I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais instrumentos legais 

pertinentes ao objeto 

 

• Modalidade: Pregão – Forma: Eletrônica 

• Procedimento Auxiliar: Sistema de Registro de Preços 

• Critério de Julgamento: Menor Preço por Item 

 

2. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E ESTIMATIVA 

 

2.1. OBJETO  

 

2.1. Constitui objeto da licitação escolha da proposta mais vantajosa para 

o Sistema de Registro de Preços, consignado em Ata, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para futuro e eventual fornecimento parcelado de 

material de expediente, destinado ao Fundo Municipal de Saúde do 

Brejo da Madre de Deus – PE. 

 

2.2. NATUREZA DO OBJETO 

 

 O objeto a ser contratado é caracterizado como bem comum de que 

trata o art. 6º, inc. XIII, da Lei nº 14.133/2021, haja vista que os 

padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e 

específicas dos produtos são usuais no mercado, o que permite a 

utilização da modalidade pregão. 

 

 

2.3. DO DESCRITIVO DA NECESSIDADE  

 

2.3.1. A aquisição de material de expediente pretendida pelo Fundo 

Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, justifica-se pela 

necessidade de reposição de itens utilizados na manutenção atividades 



  
 
 

 

rotineiras das unidades administrativas e de atendimento à população na 

prestação dos serviços da saúde. 

 

2.3.2. São itens de uso contínuo e corriqueiros, de especificações que 

podem ser objetivamente definidas em consonância com aqueles facilmente 

identificados pelo mercado, por isso podem ser considerados de natureza 

comum, adequando-se á modalidade licitatória pretendida, utilizando-se, 

para tanto, da forma eletrônica. 

 

2.3.3. Quanto à utilização do procedimento auxiliar do Sistema de Registro 

de Preços, consubstanciados no princípio da economicidade e pelo consumo 

variável, visamos a garantia do uso racional do recurso orçamentário, e, 

ainda, torna-se ideal pela falta de previsibilidade exata do consumo.  

 

2.3.4. Dessa forma, haverá a contratação somente dos itens e quantitativos 

que serão efetivamente consumidos, embora se presuma uma quantidade 

que considera a busca crescente pelos serviços.  

 

2.3.5. Por conseguinte, justifica-se a contração pela finalidade a que se 

dispõe o objeto, tendo em vista a plena observância aos preceitos 

estabelecidos Lei nº 14.133/2021 e demais legislações correlatas.  

 

2.4. DA ESTIMATIVA 

 

2.4.1. A Estimativa dos itens necessários, bem como das quantidades 

correspondentes foram mensurados com fundamento nos seguintes 

parâmetros: 

 

a) Levantamento atual do número de unidades de saúde e setores 

administrativos e seu consumo mensal; 

b) Observância às últimas contratações. 

 

2.4.2. As estimativas de consumo por item, encontram-se consignadas na 

tabela a seguir de acordo com o levantamento anteriormente realizado pelo setor 

demandante: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO  
ESTIMADO 

R$ 

VALOR 

TOTAL  
ESTIMADO 

R$  

1  

ALFINETE PARA MAPA, TAMANHO Nº 
05, EM MATERIAL METALICO, COM 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
NIQUELADO, COM CABEÇA EM 
PLÁSTICO, EM FORMATO REDONDO, 
COM CORES VARIADA, COMPRIMENTO 
DE 10 MM, FORNECIDO EM CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

CAIXA 26 5,43 141,18 

2  
ALMOFADA PARA CARIMBO Nº2- COR 
AZUL E PRETA, ESPECIFICAÇÃO: 

UND 52 8,12 422,24 



  
 
 

 

TAMPA PLÁSTICA, DIMENSÕES 5,9 X 
9,4 CM 

3  

ALMOFADA PARA CARIMBO, COM 
TAMANHO Nº 3, MATERIAL DA CAIXA 
EM PLÁSTICO, COM ALMOFADA DO 
TIPO FELTRO, NA COR AZUL 

UND 26 7,29 189,54 

4  

ALMOFADA PARA CARIMBO, COM 
TAMANHO Nº 3, MATERIAL DA CAIXA 
EM PLÁSTICO, COM ALMOFADA DO 
TIPO FELTRO, NA COR PRETA. 

UNID. 26 8,53 221,78 

5  

APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, 
COM MATERIAL DA BASE EM FELTRO, 
MATERIAL DO CORPO EM PLÁSTICO, 
COMPRIMENTO DE 15CM, LARGURA 6 
CM, SEM PORTA MARCADOR, NA COR 
AZUL. 

UND 39 6,29 245,31 

6  
BALÃO N°07 CORES VARIADAS, 
ESPECIFICAÇÃO: PCT COM 50 
UNIDADES 

PACOTE 650 6,73 4.374,50 

7  

BATERIA AA ALCALINA DE ALTA 
PERFORMANCE, TAMANHO MÉDIO 
"AA", PACOTE COM 2 UNIDADES, 
ELABORADA DE METAL, HIDRETO DE 
NÍQUEL (NI-MH), COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2800 MAH 

PACOTE 910 3,74 3.403,40 

8  

BATERIA AAA ALCALINA DE ALTA 
PERFORMANCE, TAMANHO MÉDIO 
"AAA", PACOTE COM 4 UNIDADES, 
ELABORADA DE METAL, HIDRETO DE 
NÍQUEL (NI-MH), COM CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 2500 MAH 

PACOTE 910 5,07 4.613,70 

9  BATERIA MOEDA LR41 UND 260 0,88 228,80 

10  

BORRACHA ESCOLAR TIPO PONTEIRA, 
EM MATERIALLATÉX, NA COR BRANCA, 
DIMENSÃO (C XLX E): 2,9 X1,2X 
0,06CM, FORNECIMENTO: CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

CAIXAS 130 18,49 2.403,70 

11  

CAIXA ARQUIVO MORTO, MODELO: 
DESMONTÁVEL, MATERIAL: 
POLIPROPILENO CORRUGADO 
(POLIONDA), COM VISOR, DIMENSÃO 
(C X A XL): 250 X 350 X 130MM, CORES 
DIVERSAS 

UND 650 16,95 11.017,50 

12  
CAIXA ORGANIZADORA, MATERIAL 
ACRILICO, TRIPLO 

UND 130 36,86 4.791,80 

13  

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, MATERIAL 
PONTA: ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA: FINA, COR TINTA: AZUL. 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

CAIXA 156 41,89 6.534,84 



  
 
 

 

14  

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, MATERIAL 
PONTA: ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA: FINA, COR TINTA: 
PRETA. FORNECIMENTO: CAIXA COM 
50 UNIDADES. 

CAIXA 130 42,53 5.528,90 

15  

CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, MATERIAL 
PONTA: ESFERA DE TUNGSTÊNIO, 
TIPO ESCRITA: FINA, COR TINTA: 
VERMELHO. FORNECIMENTO: CAIXA 
COM 50 UNIDADES 

CAIXA 65 42,83 2.783,95 

16  

CANETA MARCA TEXTO, MATERIAL 
PLÁSTICO, EM TINTA FLUORESCENTE, 
A BASE DE ÁGUA, SEM CHEIRO, COM 
PONTA POLIESTER, ESPESSURA DA 
PONTA 4 MM, NA COR VERDE. 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 12 
UNIDADES. 

CAIXA 130 25,05 3.256,50 

17  

CLIP NIQUELADO Nº 1/0 SPIRAL EM 
ARAME DE AÇO, 
ESPECIFICAÇÃO:CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 260 11,23 2.919,80 

18  

CLIPS PRENDEDOR PAPEL, TIPO: 
NORMAL, MATERIAL: AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
NIQUELADO, TAMANHO: Nº 2/0, 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CAIXA 130 12,72 1.653,60 

19  

CLIPS PRENDEDOR PAPEL, TIPO: 
NORMAL, MATERIAL: AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
NIQUELADO, TAMANHO: Nº 4/0, 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

CAIXA 130 8,85 1.150,50 

20  

CLIPS PRENDEDOR PAPEL, TIPO: 
NORMAL, MATERIAL: AÇO, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
NIQUELADO, TAMANHO: Nº 6/0, 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 100 /50  
UNIDADES 

CAIXA 130 9,09 1.181,70 

21  

COLA BRANCA, APLICAÇÃO: PAPEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
INSTANTÂNEA, TIPO:LÍQUIDO, 
CONTEÚDO: 90G. OBSERVAÇÃO: 
CORRESPONDE A UNIDADE DE COLA 
COM 90G. 

UND 65 3,61 234,65 

22  

COLA PVA, COMPOSIÇÃO: PVA, 
EMBALAGEM: 1 KG COR: BRANCA 
INDICAÇÃO: PAPEL, CARTOLINA E 
MADEIRA, APRESENTAÇÃO:LÍQUIDA 

UND 65 24,71 1.606,15 

23  

FITA ADESIVA, MATERIAL: 
POLIPROPILENO,LARGURA 48 MM, 
COMPRIMENTO 50 /100 M, COR: 
TRANSPARENTE, ADERÊNCIA: UMA 
FACE. 

UND 130 3,94 512,20 

24  

FITA CETIM FINA N01, 07MM – (CORES 
: ROSA, AZUL, BRANCA, AMARELA, 
ROXA...), EMBALAGEM COM 10 
METROS 

UND 390 2,70 1.053,00 



  
 
 

 

25  
FITA CREPE 18MM X 50M – COR 
BRANCA 

UND 260 3,91 1.016,60 

26  

GOMAS DE LÁTEX N º 18 (ELÁSTICO, 
GOMINHA). ELÁSTICO LÁTEX 
AMARELO, CARACTERÍSITCAS 
ADICIONAIS: DE LÁTEX OU BORRACHA 
NATURAL. FORNECIMENTO: PACOTE 
COM 500 UNIDADES 

PACOTE 20 25,51 510,20 

27  

GRAMPEADOR TIPO PISTOLA, 
GRAMPOS TAMANHO: 106/6 E 106/8. 
MEDIDAS: ALTURA 16 CM/LARGURA 3 
CM/ COMPRIMENTO 8,5 CM. COM 
CAPACIDADE DE 1 PENTE COM 100 
GRAMPO 

UND 39 31,91 1.244,49 

28  

GRAMPEADOR, MODELO: COMUM 
(UNIVERSAL), MATERIAL: AÇO, 
ACABAMENTO: NIQUELADO, 
TAMANHO GRAMPO: 26/6, 
CAPACIDADE CARGA: 1 PENTE (100 
GRAMPOS), CAPACIDADE FOLHA: 30 
FL, MATERIAL BASE: BORRACHA, COR: 
PRETO. 

UND 130 21,33 2.772,90 

29  

GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL: 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO/ COBREADO, 
TAMANHO: 106/08. CAIXA COM 5000 
GRAMPOS. 

CAIXA 65 30,95 2.011,75 

30  

GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL: 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
GALVANIZADO/ COBREADO, 
TAMANHO: 26/06. CAIXA COM 5000 
GRAMPOS. 

CAIXA 260 9,63 2.503,80 

31  

GRAMPO PASTA, TIPO: TRILHO, 
MATERIAL: PLÁSTICO, ACABAMENTO: 
CROMADO, COMPRIMENTO: 50 MM, 
DISTÂNCIA ENTRE FUROS: 80MM, 
PACOTE COM 50 UNIDADES. 

PACOTE 65 9,05 588,25 

32  

GRAMPO TRILHO ENCADERNADOR, 
MATERIAL: AÇO, COMPRIMENTO: 180 
MM, APLICAÇÃO: FIXAÇÃO FOLHAS EM 
PROCESSOS, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL NIQUELADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
DISTÂNCIA ENTRE FUROS DE 80 MM. 
OBSERVAÇÃO: CORRESPONDE A 
CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CAIXAS 65 12,52 813,80 

33  

LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO: 
MADEIRA, FORMATO: SEXTAVADO,: 
HB, EXTREMIDADE:LISA, PONTA: 
APONTADO, ADERENCIA:LISA. 
FORNECIMENTO: CAIXA COM 144 
UNIDADES 

CAIXA 65 54,67 3.553,55 

34  

LIVRO ATA, TIPO CAPA: DURA, 
MATERIAL CAPA: CARTONADA, 
DIMENSÃO (LX C): 240 X 330 MM, 
QUANTIDADE DE FOLHAS: 100 FL, 
COR PAPEL: BRANCO, GRAMATURA 

UND 325 10,12 3.289,00 



  
 
 

 

PAPEL: 75 G/M², DESTAQUE FOLHA: 
NUMERADAS, 

35  

LIVRO DE PONTO, QUANTIDADE 
FOLHAS: 100FLS, TIPO CAPA: DURA, 
COR CAPA: PRETA, COMPRIMENTO: 
320 MM,LARGURA: 220 MM, 
MATERIAL: PAPEL ALCALINO, 
GRAMATURA: 63 G/M², 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
FOLHAS PAUTADAS E NUMERADAS, 31 
PAUTAS POR PÁGINA 

UND 139 12,37 1.719,43 

36  

LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE 
FOLHAS: 100 FLS, COMPRIMENTO: 220 
MM,LARGURA: 155 MM, TIPO CAPA: 
DURA, GRAMATURA: 75 G/M², 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
IMPRESSÃO OFFSET, DUAS FACES, 
MATERIAL FOLHAS: PAPEL 
APERGAMINHANDO, MATERIAL CAPA: 
PAPELÃO 

UND 130 10,04 1.305,20 

37  

MOUSE TIPO: ÓPTICO, MODELO: 
ERGONÔMICO, FIO: COM 1 METRO, 
COR: PRETO, QUANTIDADE BOTÃO: 3, 
ROLAGEM (SCROLL): SCROLLMACIO, 
INTERFACE: USB 2.0, RESOLUÇÃO: 
800 DPI, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 

UND 65 20,06 1.303,90 

38  
PAPEL ADESIVO A4 PACOTE COM 50 
UNIDADES 

PACOTE 130 19,29 2.507,70 

39  

PAPEL SULFITE/OFÍCIO, FORMATO: 
A4, DIMENSÃO (LX C): 210 MM X 297 
MM, GRAMATURA: 75 G/M², COR: 
BRANCO, FORNECIMENTO: RESMA C/ 
500 FOLHAS, CAIXA CONTENDO 10 
UNIDADES (COTA DE AMPLA 

CONCORRÊNCIA – 75%) 

CAIXA 390 263,91 
137.233,20 
102.924,90 

40  

PAPEL SULFITE/OFÍCIO, FORMATO: 
A4, DIMENSÃO (LX C): 210 MM X 297 
MM, GRAMATURA: 75 G/M², COR: 
BRANCO, FORNECIMENTO: RESMA C/ 
500 FOLHAS, CAIXA CONTENDO 10 

UNIDADES (COTA RESERVADA – 25%) 

CAIXA 130 263,91 34.308,30 

41  

PASTA ABA ELÁSTICA DE PAPEL, 
MATERIAL CARTÃO PRENSADO 
PLASTIFICADO, FORMATO: OFÍCIO, 
ESPESSURA: FINA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABA ELÁSTICA 

UND 130 3,87 503,10 

42  
PASTA ABA ELÁSTICA, FORMATO: 
OFÍCIO, ESPESSURA: FINA, MATERIAL: 
POLIPROPILENO AMARELO 

UND 390 5,27 2.055,30 

43  

PASTA ARQUIVO (AZ), MATERIAL 
PAPELÃO PRENSADO, TIPO 
REGISTRADORA AZ,LOMBADA 
ESTREITA, TAMANHO OFÍCIO, 
APLICAÇÃO ARQUIVO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

UND 325 20,88 6.786,00 



  
 
 

 

FERRAGEM NIQUELADA DE ALAVANCA 
ALTA PRECISÃO. 

44  

PASTA ARQUIVO (AZ), MATERIAL 
PAPELÃO PRENSADO, TIPO 
REGISTRADORA AZ,LOMBADA LARGA, 
TAMANHO OFÍCIO, APLICAÇÃO 
ARQUIVO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FERRAGEM NIQUELADA 
DE ALAVANCA ALTA PRECISÃO. 

UND 325 25,14 8.170,50 

45  

PASTA ARQUIVO SUSPENSA, 
MATERIAL: CARTÃO MARMORIZADO, 
TIPO: SUSPENSA PENDULAR, COR: 
MARROM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTEIRA E GRAMPOS 
PLÁSTICOS. 

UND 1755 2,66 4.668,30 

46  

PASTA ARQUIVO COM CANALETA, 
MATERIAL: POLIPROPILENO, 
DIMENSÃO: 210 MM X 297 MM (A4), 
CARACTRÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
CANALETA NA MESMA COR DA PASTA, 
TIPO: SIMPLES, COR: TRANSPARENTE 

UND 130 3,96 514,80 

47  

PASTA DE PAPELÃO COM ABA, EM 
PAPEL CARTÃO, CORES AMARELA, 
ESPECIFICAÇÃO: COM ELÁSTICO, 
TAMANHO 235X325MM, CORES 
DIVERSOS, CONTENDO SELO DO 
INMETRO 

UND 390 3,34 1.302,60 

48  

PASTA DOCUMENTO, FORMATO: 
OFÍCIO, PRENDEDOR: ROMEU / 
JULIETA, MATERIAL: PLÁSTICO, COR: 
TRANSPARENTE 

UND 260 4,87 1.266,20 

49  
PEN DRIVE, CAPACIDADE: 16 GB, 
INTERFACE: USB, FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE PEN DRIVE. 

UND 20 31,01 620,20 

50  
PEN DRIVE, CAPACIDADE: 32 GB, 
INTERFACE: USB, FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE PEN DRIVE 

UND 10 34,45 344,50 

51  
PEN DRIVE, CAPACIDADE: 8 GB, 
INTERFACE: USB, FORNECIMENTO: 
UNIDADE DE PEN DRIVE. 

UND 20 24,20 484,00 

52  

PERFURADOR PAPEL, MATERIAL 
METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO: 20 FL, 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
MARGINADOR E APARADOR, 
QUANTIDADE FUROS: 2, TAMANHO: 
PEQUENO. 

UND 65 12,82 833,30 

53  

PERFURADOR PAPEL, MATERIAL 
METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO: 40 FL, 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
MARGINADOR E APARADOR, 
QUANTIDADE FUROS: 2, TAMANHO: 
GRANDE. 

UND 130 30,23 3.929,90 



  
 
 

 

54  

PERFURADOR PAPEL, MATERIAL 
METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO: 60 FL, 
FUNCIONAMENTO: MANUAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS COM 
MARGINADOR E APARADOR, 
QUANTIDADE FUROS: 2, TAMANHO: 
GRANDE. 

UND 65 77,50 5.037,50 

55  

PINCEL ATÔMICO , MATERIAL: 
PLÁSTICO RÍGIDO, TIPO PONTA: 
FELTRO, TIPO CARGA: 
RECARREGÁVEL, COR TINTA: AZUL, 
BASE: ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: PONTA GROSSA 
RETANGULAR CHANFRA 

UND 65 3,54 230,10 

56  
PISTOLA DE COLA-QUENTE GRANDE  
BIVOLT, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 
15W. 

UND 26 17,99 467,74 

57  

PLACAS DE TATAME EM EVA 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PLACAS 
DE TATAME EM EVA (ETIL VINIL 
ACETATO) DE ENCAIXE NAS MEDIDAS 
DE 100CM X 100CM X 20MM, 
MULTICOLORIDO, ANTIDERRAPANTE, 
COM PELÍCULA TEXTURIZADA E 
SILICONADA E BORDAS DE 
ACABAMENTO. 

UND 65 51,12 3.322,80 

58  

PORTA OBJETOS PARA ESCRITÓRIO, 
TIPO:LÁPIS, CLIPS E LEMBRETES, 
MATERIAL: ACRÍLICO, COR: CRISTAL, 
QUANTIDADE DIVISÓRIAS: TRÊS, 
DIMENSÃO MÍNIMA DE   (C XLX H): 28 
23 X 8,5 6 X 10,5 9 CM 

UND 65 11,61 754,65 

59  

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: 
ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 233 
MM,LARGURA: 320 MM, ESPESSURA: 3 
MM, CORES: DIVERSAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PRENDEDOR NIQUELADO. 

UND 65 8,42 547,30 

60  

PRANCHETA PORTÁTIL, MATERIAL: 
EUCATEX, COMPRIMENTO 340 
MM,LARGURA 230 MM, COR: MARROM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PEGADOR METÁLICO. 

UND 65 5,71 371,15 

61  

QUADRO AVISOS, MATERIAL: 
CORTIÇA, COMPRIMENTO 90 
CM,LARGURA 60 CM, FINALIDADE: 
MURAL, MATERIAL MOLDURA: 
ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: FELTRO VERDE, 
FORMATO RETANGULAR, 
REVESTIMENTO CORTIÇA. 

UND 39 54,13 2.111,07 

62  
REFIL DE COLA QUENTE (SILICONADA) 
TRANSPARENTE, 11 MM X 30 CM 
(GRANDE), PACOTE COM 1KG 

KG 39 35,92 1.400,88 

63  
REFIL TINTA, MATERIAL: TINTA, 
CAPACIDADE: 5,50 ML, APLICAÇÃO: 
PINCEL QUADRO BRANCO, COR: 

UND 26 4,87 126,62 



  
 
 

 

PRETO, VERMELHO OU AZUL, 
CONFORME SOLICITADO. 

64  

RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL: 
ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 30 CM, 
GRADUAÇÃO 
CENTÍMETRO/MILÍMETRO, TIPO 
MATERIAL: RÍGIDO, COR: CRISTAL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
TRANSPARENTE,LARGURA DE 3,5 CM 
FORNECIMENTO: UNIDADE DE 
RÉGUA. 

UND 130 1,47 191,10 

65  
TECIDO TNT 100% POLIPROPILENO, 
NAS CORES: BRANCO ROLO COM 50 
METROS 

ROLO 90 51,70 4.653,00 

66  

TESOURA ESCOLAR, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO 15 CM, 
MATERIAL CABO: PROPILENO 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
PONTA ARREDONDADA 

UND 65 2,88 187,20 

67  
TINTA ALMOFADA DE CARIMBO, BASE: 
SEM ÓLEO, CAPACIDADE FRASCO: 28 
40  ML, COR: AZUL. 

UND 26 8,50 221,00 

68  
TINTA ALMOFADA DE CARIMBO, BASE: 
SEM ÓLEO, CAPACIDADE FRASCO: 28 
40 ML, COR: PRETO. 

UND 26 9,35 243,10 

69  

APONTADOR - APONTADOR LÁPIS, 
MATERIAL TERMOPLÁSTICO, TIPO 
ESCOLAR, COR VARIADA, TAMANHO 
MÉDIO, QUANTIDADE FUROS 1 

UND 200 1,73 346,00 

70  

PAPEL FOTOGRÁFICO - PAPEL 
FOTOGRAFICO BRILHANTE, TAMANHO 
A4 COM 50 FOLHAS, GRAMATURA 
180G/M 

PACOTE 400 28,71 11.484,00 

71  

TESOURA GRANDE - TESOURA 
GRANDE INOX DE USO GERAL DE NO 
MINIMO 20 CM E 8 POLEGADAS COM 
CABO PLASTICO 

UND 200 16,62 3.324,00 

72  

PAPEL CARTÃO - PAPEL CARTÃO, 
MATERIAL CELULOSE VEGETAL, 
GRAMATURA 200, LARGURA 48, COR 
BRANCO COMPRIMENTO 66, 
CARACTERÍSTICASADICIONAIS 
FOSCO, ESPESSURA 0,25MM. 

UND 100 28,63 2.863,00 

73  

CORRETIVO - CORRETIVO LÍQUIDO À 
BASE DE ÀGUA/ 18ML/ CX C/12 UNID. 
ACONDICIONADO EM FRASCO 
PLÁSTICO, SEM ODOR E NÃO TÓXICO 

CAIXA 17 25,07 426,19 

74  
BARBANTE DE NYLON BARBANTE 
NYLON FITILHO AMARRAÇÃO 900G 
280M 

UND 50 10,10 505,00 

75  
BLOCO POST IT 75X75 – COM 100 
FOLHAS; CORES VARIADAS 

UND 500 3,41 1.705,00 



  
 
 

 

76  

CARTOLINA - MATERIAL CELULOSE 
VEGETAL, GRAMATURA 180, 
COMPRIMENTO 660, LARGURA 500, 
CORES VARIADAS 

UND 200 1,29 258,00 

77  

MARCADORES PARA QUADRO 
BRANCO, BASE DE ·LCOOL, ATÛXICA, 
F·CIL REMOÁ„O COM O USO DE 
APAGADOR DE FELTRO; PONTA 
REDONDA OU CHANFRADA, MACIA, 
EM ACRÌLICO/POLIÉSSTER, MEDINDO 
ENTRE 5MM E 6MM ESPESSURA 
MÌNIMA DA ESCRITA 2MM, ESCRITA 
CONFORT·VEL E NÌTIDA SOBRE 
FUNDO BRANCO - CORES:  AZUL, 
PRETO E VERMELHO 

UND 150 8,64 1.296,00 

78  
PASTA SANFONADA EM PVC, COM 12 
DIVISÓRIAS - TRANSPARENTE 

UND 150 22,12 3.318,00 

79  

ESTILETE LÂMINA RETRÁTIL, 18MM - 
MATERIAL CORPO PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1 
TRAVA AUTOMÁTICA E 1 TRAVA 
MANUAL 

UND 150 2,35 352,50 

80  

EXTRATOR DE GRAMPO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO ESPÁTULA, 
CROMADO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 15 X 2CM. 

UND 200 3,32 664,00 

81  
FITA DUPLA FACE 19MM X 30M - 
TRANSPARENTE 

UND 100 9,51 951,00 

VALOR TOTAL GERAL R$ 301.679,61 
(TREZENTOS E UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS) 

 

2.4.3. Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada 

metodologia com observância ao art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021, por 

meio de pesquisa no banco de preços, utilizando-se da média através do preço 

do fornecedor vencedor de cada processo licitatório, conforme cotação de preços 

já realizada no ato da demanda e mostrando-se a ideal para a contratação em 

comento.  

 

2.4.4. O custo estado da contratação é de R$ 301.679,61 (TREZENTOS E UM MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS) 

 

2.4.5. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 

 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.122.1002.2238.0000 – 
Manutenção das Atividades do Fundo Municipal  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 



  
 
 

 

Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.301.1001.2239.0000 – 
Manutenção das Atividades da Atenção Básica;  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.301.1001.2297.0000 – 
Manutenção das Atividades do Transtorno do Espectro Autista - TEA 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.302.1001.2124.0000 – 
Manutenção das Atividades da Média e Alta Complexidade - MAC  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.302.1001.2823.0000 – 
Manutenção das Atividades do Laboratório Fitoterápico  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.304.1001.2132.0000 – 
Manutenção da Vigilância Sanitária  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.305.1001.2134.0000 – 
Manutenção da Vigilância Epidemiológica e Ambiental  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

Órgão: 03 – Entidade Supervisionada 
Unidade: 0303 – Secretaria Municipal de Saúde 
Classificação Funcional e Programática: 10.306.1001.2241.0000 – Ações de 
Alimentação e Nutrição  
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

  

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

3.1. Por meio da análise das opções disponíveis no mercado, conclui-se que 

não há outra hipótese de contratação que atenda a demanda que não a 

aquisição do material de expediente através de fornecedores do ramo.  

 

3.2. Por conseguinte, em uma análise geral e considerando que a alternativa 

já vem sendo adota pelo ente, a contratação de empresas para o fornecimento 

dos itens é, sem dúvida, a mais estrategicamente viável.  

 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 



  
 
 

 

 

4.1. Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 
40 da Lei n.º 14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre 
outros, ao princípio do parcelamento, quando for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos 
disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade sem perda da 
economia de escala. 
 
4.2. Considerando as especificidades do presente objeto, a demanda poderá ser 
parcelada, haja vista a possibilidade de adjudicação a mais de um interessado, 
gerando um maior aproveitamento de mercado e ampliação da competitividade. 
 
 
5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/INTERDEPENDENTES 

 
5.1. Não se faz necessária a realização de demais contratações correlatas e ou 
interdependentes ao objeto pretendido, nem há pretensão de realizar 
contratações futuras para que o objetivo desta contratação seja atingido, razão 
pela qual este item não será considerado no planejamento. 
 
 
6. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
6.1. A contratação, objeto do presente estudo técnico preliminar, está 
consubstanciada na necessidade perene, derivada das demandas atuais e 
ocasionais, portanto, já prevista para o exercício financeiro. 
 
 
7. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Os bens a serem adquiridos podem ser classificados como de natureza 
comum, consoante art. 6º, inc. XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo em 
vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 
 
7.2. Destaque-se, ainda, que o objeto a ser licitado não envolve criação, 
inovação ou conjugação de requisitos técnicos especiais, desconhecidos pelo 
mercado, havendo domínio das soluções pretendidas, sendo que são ofertadas 
por muitas empresas e comparáveis entre si com facilidade.  
 

7.3. Desse modo, a contratação exigirá da(s) empresa(s) a entrega dos itens, 
nos prazos e locais por ela predeterminados, dentro do Municipio do Brejo da 
Madre de Deus – PE, pormenorizados no Termo de Referência, nos quantitativos 
e endereço apontados na Ordem de Fornecimento oriundo do setor requisitante, 
conforme estas e demais descrições abaixo estabelecidas: 

 
I – O fornecimento será executado parceladamente conforme 
necessidade do Fundo Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus 
- PE e deverá ser executado dentro das especificações e quantidades 
requisitadas, tendo a empresa ganhadora o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para entrega dos produtos especificados, contados 
da data da Requisição Formal; 
 
 



  
 
 

 

II – Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado, localizado na 
Rua Berenice Araújo, nº 09, Centro, Brejo da Madre de Deus – PE, de 
segunda à sexta – feira, das 08:00h às 13:00h; 
 
IV - O prazo de validade de cada item, não será inferior 12 (doze) 
meses, a contar da entrega, exceto para aqueles que possuam prazo 
de validade mais curto por razões técnicas comprovadas. 
 

V- Não será exigida a apresentação de amostra dos produtos.  

 
 
7.5 – DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 
 

Quanto à habilitação técnica não haverá exigência de documento 
específico para esse tipo de habilitação.  

 
7.4. DA SUSTENTABILIDADE 
 
Deverão ser observadas pela Contratada práticas sustentabilidade, em 
conformidade com a legislação vigente e no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis, com observância às boas práticas de otimização de recursos, seja 
na possibiliade da utilização de materias, optando por aqueles de baixo impacto 
ambiental, reciclados, atóxicos e biodegradáveis. 
 

1. No que couber, praticar em relação aos funcionários: 
 

a) Orientar sobre cumprimento das Normas Internas e de Segurança e 

Medicina do Trabalho, zelando pela segurança e pela saúde dos 

funcionários, dos usuários e da circunvizinhança; 

b) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para execução de suas atividades; 

c) Adotar práticas de gestão que garantam os direitos trabalhistas e o 

atendimento às normas internas e de segurança e medicina do trabalho 

para seus empregados; 

d) Realizar programas internos de treinamento de seus empregados para 

redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução 

de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais 

vigentes. 

 
7.5. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE  

 
a) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela 

Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, e suas normas 
editalícias e os termos de sua proposta. 

 

b) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o prazo estabelecido 
no Contrato. 
 

c)  Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no fornecimento, para que sejam adotadas 
as medidas corretivas necessárias. 



  
 
 

 

 

d)   Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitadas 
pelos empregados da Contratada. 
 

e)   Promover, mediante seus representantes, o acompanhamento e a 
fiscalização do fornecimento sobre os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.  
 

f)   Solicitar o fornecimento do material mediante requisições expedidas pelo 
setor administrativo ou o servidor designado. 
 

g)   Designar servidor como gestor para acompanhar e fiscalizar a execução 
do contrato e atestar as faturas conforme previsto no art. 117 Lei nº 
14.133/2021. 
 

 
7.6. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

 
a) Fornecer, na sede do Município, as quantidades dos produtos, objeto do 

Pregão Eletrônico, nas condições estipuladas no presente instrumento de 
contrato e nas condições inseridas nas Notas de Empenho iniciais e 
seguintes. 

 

b) Emitir as Notas Fiscais nos prazos para faturamento, conforme exigência 
do Edital. 

 

c) Comunicar com antecedência à Contratante a impossibilidade em 
atender as solicitações, nos casos em que houver impedimento para 
funcionamento normal de suas atividades. 

 

d) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 

e) Comunicar por escrito ao responsável pela Administração do Fundo 
Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar 
necessário. 
 

f) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Brejo da Madre de Deus – PE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do 
fornecimento. 

 
  

8. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 
 

8.1.  O objeto em comento não apresenta impactos ambientais 
substanciais, contudo, a credenciada deve respeitar as práticas de 
sustentabilidade ambiental com observância às legislações ambientais e boas 
práticas previstas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, com 
observância: 



  
 
 

 

 
✓ Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) 

e água; 

✓ Usar produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando 

produtos alergênicos e irritantes para o consumidor e privilegiando a 

utilização de produtos naturais e de equipamentos que causem menor 

incômodo e sejam mais eficientes, entre outros;  

✓ Controle e separação de resíduos para reciclagem no ambiente de 

trabalho; e 

✓ Treinamento/capacitação periódica dos empregados sobre boas práticas 

de redução de desperdício/poluição. 

 
 

9. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para 

que sejam fornecidos os itens de expediente, os quais são utilizados de forma 
corriqueira como insumos na execução das atividades administrativas e até 
mesmo na prestação dos serviços no Fundo Municipal de Saúde do Brejo da 
Madre de Deus - PE. 

 
Em análise à possibilidade de opções porventura existentes no mercado, não 

se apresenta nenhuma outra alternativa que possa ser objeto de comparação 
ou que venha a substituir a existente.  
 
 Há de se considerar, ainda, que existe significativa gama de empresas 
comercializadoras deste tipo de objeto, vindo a gerar uma ampla competitividade 
com apresentação de propostas que possam garantir uma contratação 
vantajosa, seja do ponto de vista do preço ou mesmo no que pertine a qualidade.   
 
 A contratação via procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços 
(SRP), dentro dos parâmetros de razoabilidade que foi observado a partir do 
planejamento responsável e considerando uma evolução crescente da procura 
pelos serviços, permite a formação de um banco de preços de fornecedores sem 
compromisso efetivo inicial de aquisição, facilitando a forma parcelada e o uso 
racional do recurso orçamentário. 
 
10. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

 
10.1. A contração do objeto visa a continuidade das atividades administrativas 
e de atendimento realizadas nas unidades de saúde e demais setores, haja vista 
que o material empregado tem funcionalidade diversa. 
 
11. DAS PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
 
11.1. Não se demonstram imprescindíveis adequações prévias ao contrato 
quanto ao objeto no âmbito do Fundo Municipal de Saúde, exceto a indicação 
do gestor e fiscal do contrato, designados pela autoridade competente, pois já 
há a estrutura necessária. 
 
11.2. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, a fiscalização e 

acompanhamento da execução dos serviços, com anotação em registro próprio 

de todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, serão realizados 



  
 
 

 

pelas servidoras Rafaela Marinho, CPF nº 117954284-30, e Márcia Maria de 

Araújo Silva CPF nº 008.770.464-17, como gestora e fiscal do contrato, 

respectivamente. 

 

 
12. DA CONCLUSÃO SOBRE A VIABILIDADE E A RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 

 
 

2.2. Diante dos estudos preliminares realizados, com subsídio nas 
informações coletadas, conclui-se ser viável e razoável a contratação de 
empresa(s) especializada(s) para o fornecimento parcelado de material de 
expediente, pois é a única forma adequada de abastecimento dos insumos, que 
são imprescindíveis ao pleno funcionamento do Fundo Municipal de Saúde do 
Brejo da Madre de Deus – PE, que presta serviços públicos essenciais. 

 
 
 
Brejo da Madre de Deus, 25 de março de 2025. 
 

 
 
 

RAFAELA MARINHO  

SECRETÁRIA ADJUNTA 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 
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ANNE GABRIELLE BEZERRA 

SECRETÁRIA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO  
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